
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 585-D DE 2003 
 

Denomina Aeroporto de Alegrete/RS 
– Gaudêncio Machado Ramos o aero-
porto localizado na cidade de Ale-
grete, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O Aeroporto de Alegrete, no Estado do Rio 

Grande do Sul, fica denominado Aeroporto de Alegret e/RS – 

Gaudêncio Machado Ramos. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 
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